
 
 

 

Ato de Inexigibilidade de Licitação n°. 032/2021  
 
Senhora Diretora-Geral,
 
Diante dos pressupostos fáticos e jurídicos constantes do Termo de Referência nº 030/2021 (1078844); da
manifestação de disponibilidade orçamentária à conta da dotação nº
1091.03.122.703.2009.0001.3.3.90.39.48.0,  fonte 10.1, (1049466); do parecer jurídico (1084939); da
deliberação constante do despacho (1051660), e dos demais documentos instrutórios que compõem este
expediente, entendo que estão presentes os requisitos para contratação do objeto em tela por
inexigibilidade de licitação, com fulcro no inciso II, do artigo 25, c/c/ o inciso VI, do artigo 13, da Lei
Federal nº 8.666/93. 
 
Respeitosamente,
 

Matheus de Oliveira Dande
Superintendente de Gestão Administrativa

 
 
Senhor Procurador-Geral de Justiça Adjunto Administrativo,
 
Frente ao exposto e, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, submeto à ratificação superior por
V. Exa. o procedimento de inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei
Federal nº 8.666/93, objetivando a contratação da empresa Villa Filmes Eireli, CNPJ: 67.320.713/0001-
03, para a palestra "Inquietudes para um novo (velho) mundo",  a ser ministrada, on line, pela palestrante
Denize Fraga Villaça, a ser realizada no dia 03 de maio de 2021, no valor total de R$15.000,00 (quinze mil
reais). 
 
Respeitosamente,
 

Clarissa Duarte Belloni
Diretora-Geral 

 
 
Considerando as informações das unidades técnicas de que foram preenchidos os requisitos legais
pertinentes, ratifico a contratação em tela.
 
À Superintendência de Gestão Administrativa, para publicação.
 



Márcio Gomes de Souza

Procurador-Geral de Justiça Adjunto Administrativo
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